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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.224.716/0001-35, com sede na Rua da Estrela, nº 

303, Centro, Tocantinópolis/TO, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2026, Processo Administrativo nº 095/2026, 

RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo identificada, observadas as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal pertinente e demais normas aplicáveis. 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

EMPRESA: ___________________________ 

CNPJ: ___________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL: ___________________________ 

2. DO OBJETO 

2.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de injeção eletrônica de veículos leves, 

utilitários, caminhões, ônibus e máquinas pertencentes à frota municipal, compreendendo diagnóstico 

eletrônico, identificação e correção de falhas, reparos, regulagens, programação de módulos, 

substituição de peças e componentes, testes de funcionamento e demais serviços necessários ao pleno 

funcionamento dos veículos e equipamentos, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos estimados e os fornecedores 

registrados encontram-se discriminados no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

Serviços de manutenção preventiva 

e corretiva em sistemas de injeção 

eletrônica, incluindo diagnóstico 

 ______ ______ ______ 
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eletrônico, reparos, regulagens, 

programação de módulos e demais 

serviços correlatos 

02 

Fornecimento de peças, 

componentes e materiais para 

sistemas de injeção eletrônica de 

veículos e máquinas 

 ______ ______ ______ 

Valor Total Registrado: R$ _____________ (________________________). 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1. A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada nos termos da legislação vigente. 

4.2. Durante sua vigência, os preços registrados poderão ser utilizados por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que venha a aderir à presente Ata, observadas as condições 

estabelecidas na legislação aplicável. 

5. DO GERENCIAMENTO DA ATA 

5.1. O gerenciamento desta Ata caberá à Prefeitura Municipal de Tocantinópolis/TO, por intermédio 

da unidade responsável pela gestão de contratos e registros de preços. 

5.2. Compete ao Órgão Gerenciador: 

I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II – Conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações dos preços registrados; 

III – Aplicar penalidades quando cabíveis; 

IV – Autorizar adesões à Ata, observados os limites legais. 

6. DAS CONTRATAÇÕES 

6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao 

beneficiário do registro em igualdade de condições. 

6.2. As contratações decorrentes desta Ata serão formalizadas mediante emissão de Nota de 

Empenho, Ordem de Serviço ou Contrato Administrativo. 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.1. Os serviços serão executados conforme necessidade da Administração, mediante solicitação 

formal da Secretaria requisitante. 

7.2. Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, utilizando equipamentos 

adequados e observando as especificações técnicas dos fabricantes. 

7.3. As peças e componentes empregados deverão ser novos, originais ou equivalentes de primeira 

linha, observadas as exigências do Termo de Referência. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços e 

peças fornecidas, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 

8.2. A contratada deverá manter todas as condições de habilitação e regularidade fiscal durante toda a 

execução da Ata. 

9. DA REVISÃO E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados nas hipóteses previstas nos artigos 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 

poderá convocar o fornecedor para negociação visando à redução dos preços. 

10. DAS ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Durante a vigência desta Ata, órgãos e entidades da Administração Pública poderão aderir ao 

presente Registro de Preços, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

regulamentação municipal. 

10.2. As adesões dependerão de prévia autorização do Órgão Gerenciador e da concordância do 

fornecedor registrado. 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA E DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II – Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

III – Não aceitar reduzir o preço registrado quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

IV – Sofrer sanção que o impeça de contratar com a Administração Pública. 
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11.2. O cancelamento poderá ocorrer por razão de interesse público devidamente justificada, 

mediante processo administrativo com garantia do contraditório e ampla defesa. 

11.3. A Ata poderá ser cancelada total ou parcialmente pela Administração quando constatadas 

razões de interesse público, caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a empresa registrada às sanções previstas 

nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição: 

I – O Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 012/2026; 

II – O Termo de Referência; 

III – A proposta vencedora; 

IV – Os demais documentos constantes do Processo Administrativo nº 095/2026. 

13.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta Ata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS - TO,  Estado do Tocantins, no dia      de       

2026. 

 

FABION GOMES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO DE FARIAS REGO 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

ORGÃO PARTICIPANTE 

 

 

VERÔNICA RUFINO DE MÂCEDO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

ORGÃO PARTICIPANTE 

 

 

ALLYNE DUARTE ARAUJO  

Gestora do Fundo Municipal de Educação Interina 

ORGÃO PARTICIPANTE 


